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Sen7ioi'es Deputados.—  A  v o s s a  c o m is
sã o  do a d m in istra çã o  p ú b lic a  ó do p a r e 
c e r  quo a  p r o p o sta  do le i n .°  9 0 4 - 1 ,  v in -

Senhores Deputados. —  A  v o s s a  c o m is
sã o  d e g u e r r a  n ão  p o d er ia  r e c u sa r  um  a s 
sen tim en to  p a tr ió tico  á  a p ro v a çã o  do p r o 
je c ta  d e le i  n .°  9 0 4 - 1 ,  da in ic ia tiv a  d o  d i
gno, S e n a d o  da R e p ú b lic a .

C o n sa g ra r  o esfo rço  h eró ico  d os g lo r io 
s o s  m o r to s  d a  G ra n d e G u e r r a  ó o cu m 
p r im en to  dum  c lom en tar  d e v e r  c ív ico . 
L e ir ia  q u ere  ju s ta m e n te  er g u e r  o sen  p a 
d rão  (la G ran d o  G u o rra , e  ao  C o n g r e sso  
da R e p ú b lic a  cu m p re  se c u n d a r  e s sa  ini-

Sala das Sessões, 9 de Março do 192G.

d a  do S e n a d o , m e r e c e  in te ir a m e n te  a  
v o s s a  a p ro v a çã o .

Alberto Vidal.
Pinto Barriga.
Custódio de P aiva .
Felizardo A . Saraiva .
Alfredo Guisado.

c ia tiv a , d an d o-lh o  rà p id a m en te , o como 
r e sp e ito sa  h o m en a g em , o  a u x ílio  quo o s  
r e p r e s e n ta n te s  d a  N a ç ã o  d ev em  d isp e n 
sa r  a  u m a o b ra  em in en tem en te  c o n str u 
tiv a , com o liçã o  d as v ir tu d e s  m á x im a s .

A  v o s s a  c o m issã o  d e g u o rra  ó, p o is , do  
p a r e c e r  quo d e v e is  a p ro v a r  o p ro jec to  do  
le i  v in d o  do S e n a d o , en v ia n d o -o  ao v e n e 
ran d o  C h efe  do E s ta d o , q ue en to rn ec id a -  
m en te  o p ro m u lg a rá  com o le i.

Alberto da Silveira»
Carlos Soares Branco.
Viriato Sertório dos Santos Lôbo. 

José de Moura Neves.
Manuel da Costa Dias.
Ilenriquc Pires Monteiro, relator»
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Penhores Èeputados.—  À  p r o p o s ta  d e to s  d a  G ra n d e G u e r r a  n a  c id a d e  de L e í-  
le i  n .°  9 0 4 - 1 ,  v in d a  do S e n a d o , d estin a d a  ^ .r ia  o b r o n z e  n e c e ssá r io , fo i v er if ica d a  p e la  
a  co n ced er  gratuitam ente^  .à g r a n d e  ç o V / - v o s s a  ço m issiio  de fin a n ça s, q ue com  e la  
m issã o  do m on u m en to  a  ‘-erigir -aos^ mor* v  çon cérd ou * ' "

S a la  d as S e s s õ e s  da c o m issã o  d e  f in a n ç a s ,'A b r il  d e 1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
"/I ’ A .R am ada  CúHo:'T C  ” %

’ A . Paiva Gomes.
João da Cruz Filipe.

-- José Carlos da Costa.
Artur Carvalho da Silva. 

v , João Tamagnini.
Manuel da Costa Dias.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

Proposta de lei n° 9 04- 1

A r tig o  1 .°  É  con ced id o  g r a tu ita m e n te  
à  g ra n d e  co m issã o  do m on u jn en to  £  er i
g ir  a o s m o rto s  d a  G ra n d e G u erra  n a  c i
d ad e d e  L e ir ia , p e lo  G ov êrn o , p or  in te r 
m éd io  do A r se n a l  de G u erra  do E x é r c ito  
P o r tu g u ê s , o b ro n ze  n e c e s sá r io , a ss im

com o a fu n d içã o , p a r a  o m o n u m en to  aos  
m o rto s  d a  G ra n d e  G u erra  n a  c id a d e  d e  
L e ir ia .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

P a lá c io  do G o v ê r n o  d a  R e p ú b lic a , 27 de M arço  d e  1 9 2 5 .

i‘f V.í :
António Xavier Correia, Batreto.
Luís Inocêncio Ramos Pereira.
João Manuel Pessanha Vaz das Neves.

8.” SECÇÃO
" ̂  ‘ 1 r ^

Projecto de lei n.° 863
Senhores Senadores. —  C on sid eran d o  

q u e na c id a d e  d e L e ir ia , s e  v a i e r ig ir  um  
m o n u m en to  a o s  m ortos da G ra n d e  G u erra;

C on sid eran d o  que é a cidad e de L e ir ia  
ca p ita l do d istr ito  em  q ue e s tá  situ a d o  o 
S a n tu á r io  da B a ta lh a ; o n d e è s tã o  d e p o s i
ta d o s  o s  n o s s o s  S o ld a d o s  D e s c o n h e c id o s ; » 

C o n sid era n d o  q ue a  c id a d e  d e L e ir ia , »

n ob re  p e la s  su a s tra d içõ es  e p e lo  e sfô r ç o  
e  v a lo r  h eró ico  que o s  se u s  filh o s têm  
sem p r e  fe ito  em  h on ra  do P a ís  e  da  R e 
p ú b lica , é  d ig n a  de q ue o P a r la m en to  lh e  
p r es te  a  sua  ju s ta  e m erec id a  h om en a- 
âCm;C on sid eran do^  que"1 n a q u ela  c id a d e  se  
form ou  um a g r a n d e  co m issã o  p a r a  le v a n -
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t a í  um  m on u m en to  aos m o rto s da G ra n d e  
G u e r r a :

T en h o  a  h on ra  de a p r e se n ta r  o se g u in 
t e  p ro jec to  d e le i:

A r t ig o  l . ° E  con ced id o  g ra tu ita m en te  
à  g r a n d e  co m issã o  do m on u m en to  a e r i
g ir  a o s m o r to s  d a  G ra n d e  G u e r r a , n a  ci-

S a la  d a s  S e s s õ e s , 2 4  d e M arço d e  1 9 2 5 .

d ad e d e L e ir ia , p e lo  G o v ê r n o , p o r  in ter 
m éd io  do A r se n a l  d e G u erra  do E x é r c ito  
P o r tu g u ê s , o  b ro n z e  n e c e s sá r io , a ss im  
com o a  fu n d ição , p ara  o m o n u m en to  aos  
m o r to s  da G ra n d e  G u erra  n a  c id a d e  de  
L e ir ia .

A r t. 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

José António da Costa Júnior. 
Silva Barreto.
J . Dias de Andrade.
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